
ilosofia da Crise

Campinas, Série

1996.

'ca e Política no
studo a Partir da
,Campinas -SP,

PODER LEGISLATIVO - FUNÇÃO FISCALIZATÓRIA

Introdução à
tratamento de

Horizonte-MO:

aria Sanitária e
ederal de Minas

Wilson RobertoMATEUS.

"Nas favelas, no Senado
Sujeira para todo lado
Ninguém respeita a Constituição,
Mas todos acreditam no futuro da
Nação...
Que pais é este?"

Extraido da letra da música
"QUE PAÍS É ESTE?

Renato Russo

Consta no Ar!. 2° da Constituição
Federa1/88:

sendo este o assunto afeto ao nosso
interesse.

"São Poderes da União, independentes
harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário ".

Para entendermos o papel fiscalizatório
do Poder Legislativo, devemos imaginar que a
liberdade de cada Poder, assim como a de cada
indivíduo na sociedade, é tal qual a margem ou
leito por onde passa um trem, ou seja, aquilo
que exorbitar desta margem virá a ferir ao
ordenamento jurídico, e tal qual o trem, irá
descarrilar.

As funções de cada Poder estão limitadas
pelo Texto Constitucional, o qual repete a regra
geral, de que, preponderantemente, ao;

. Executivo, cabe a administração;

. Judiciário, cabe a guarda e controle
das normas;

Desta feita, não há liberdade fora da
margem, a qual é representada pelo parâmetro
constitucional.

. Legislativo, elaborar o ordenamento
jurídico e proceder a fiscalização, Consta no Art.70 da Constituição

Federal/88:

(') Aluno do Curso de Especialização em Direito Constitucional da Pontifícia Universidade Católica de Campinas.
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"A fiscalização contábil, financeira,
orçamentaria, operacional da União e
das entidades da Administração direta e
indireta quanto à legalidade, legitimi-
dade, economicidade, aplicação de
subvenções e renúncia de receitas, será
exercida pelo Congresso Nacional,
mediante controle externo, epelo sistema
de controle interno de cada Poder".

Destarte, é preciso estabelecer que é a
Constituição Federal/88, quem define que as
entidades da Administração Pública, direta. e
indireta, terão mecanismos de controle interno,
além do sistema de controle externo, exercido
pelo Poder Legislativo, órgão de natureza
política, com o auxílio do Tribunal de Contas,
órgão de natureza técnica.

CONTROLE INTERNO

Antes de tratar do controle exercido pelo
Poder Legisiativo, também deve ser lembrado
que a Constituição Federal/88 estabeleceu em
seus Arts.70 e 74, que cada Poder deveria ter
um mecanismo de controle interno, a fim de:

. Avaliar o cumprimento das metas
previstas no plano plurianual, a
execução de programas de governo e
o orçamento da União;

. Comprovar o cumprimento a
legalidade e avaliar os resultados
quanto a eficácia e eficiência, da
gestão orçamentária, financeira e
patrimonial nos órgãos e entidades
da administração federal, bem como
da aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

. Exercer o controle das operações de
crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e haveres da União;

W.R. MATEUS

. Apoiar o controle externo no exercício

de sua missão instituciona!. L
M

Por mecanismos de controle interno pode
ser entendido todo tipo de controle existente,
desde o controle do almoxarifado, de bens
patrimoniais, contábil em geral, organização de
processos, hierarquia de funções etc.

Contudo, o controle interno também será
exercido por alguém ou grupo de pessoas
definido pela Administração, o(s) qual(is)
terá(ão) o importante papel de efetuar uma
verificação preventiva, alertando ao
Administrador, e em especial, no cumprimento
de Instruções baixadas pelo TCESP, de enviar
mensalmente relatórios à Corte, além de assinar,
conjuntamente com a Autoridade Política, e a
Autoridade Fazendária, os relatórios de Gestão
Fiscal.
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Quanto ao controle interno, diz o Texto
Constitucional que os responsáveis pelo
controle interno ao tomarem conhecimento de
qualquer ilegalidade ou irregularidade, deverão
dar conhecimento ao Tribunal de Contas - sob

pena de responsabilidade solidária.
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Frise-se que, infelizmente, de um modo
geral os Administradores não têm compreendido

a importância da nomeação de um reponsável
pelo Controle Interno, que seja isento e de fato
exerça a plenitude de suas funções.
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CONTROLE EXTERNO - PODER LEGISLA.
TIVO
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o Controle Externo ou fiscalizatório é
exercido, por excelência, pelo Poder Legislativo.

Ou seja, os membros do Legislativo
poderão e deverão questionar os atos da
Administração, sempre que entendam
necessário, ou ao menor reclamo da sociedade.

SI
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Aliás parece que os membros do Poder
Legislativo, em especial, no nível dos
Municípios, não têm idéia do poder que detêm.

A Constituição FederaIl88 prevê a
formação de CPI (Comissão Parlamentar de
Inquérito), com poderes de investigação
próprios de autoridades judiciais.

Serão criadas por qualquer uma das
Casas, ou em conjunto, subscrita por um Terço
de seus membros, e aprovada pela sua maioria,
a fim de investigar fato determinado e por prazo
certo, sendo suas conclusões, conforme o caso,
enviadas ao Ministério Público.

Em análise o que seriam os poderes
próprios de autoridades judiciais, há necessidade
de verificarmos a amplitude do campo de atuação
e limites do poder investigatório.

Em relação à amplitude do campo de
atuação, está limitado aos fatos específicos

relacionados com o objeto em questão, embora
não se possa impedir a apuração de fatos
conexos ao principal, que surgem no decorrer

das investigações. Há necessidade de haver nexo
causal na gestão da coisa pública.

Assim, caso a CPI não seja sobre fato
determinado, sob pena de estar sendo constituída
meramente para constranger ou obstruir o
exercício regular da Administração, poderá ser

143

determinado o encerramento dos trabalhos pelo
Poder Judiciário.

Em face do princípio federativo, a gestão
da coisa pública nos Estados e Municípios
deverá ser avaliada pelas congêneres Assembléia
Legislativa e Câmara Municipal.

Com relação aos limites de seu poder
investigatório, em regra terão as CPI's os mesmos
poderes instrutórios que os magistrados
possuem durante a instrução processual.

Compreende-se em tais prerrogativas:

. Possibilidade de quebra de sigilo
bancário,fiscal e de dados.

. Oitiva de testemunhas, inclusive com

a possibilidade de condução
coercitiva - respeitando-se porém a
existência de eventual sigilo
profissional.

. Ouvir investigados ou indiciados -
consagrando-se o direito ao silêncio.

. Realização de perícias, requisição de
documentos e busca de todos os meios
de provas legalmente admitidos,

Porém não têm poder para decisões
cauteIares, por lhes faltar o poder geral de
cautela, próprio de juizes.

Assim, não poden1 as CPI's:

Instruções nO 2 -TCESP -DOE 30.12.98

"Do Controle Interno
Artigo 29 - Mensalmente, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, o(s) responsável(eis) pelo controle
interno da Prefeitura remeterá(ão) a este Tribunal cópia de todos os relatórios e pareceres exarados no
mês, em cumprimento às obrigações dispostas no artigo 35 da Constituição Estadual, ou comunicação da
não elaboração .destes.
Parágrafo único - Em ocorrendo qualquer ofensa aos princípios consagrados no artigo 37 da Constituição
Federal, a comunicação de que trata o "caput" deste artigo deverá ocorrer, impreterivelmente, em até 03
(três) dias da elaboração do relatório ou parecer respectivo.
Artigo 30 - Cabe, também, ao controle interno, em apoio ao controle externo, acompanhar os diversos
setores da Administração, na observância dos procedimentos e prazos previstos neste capitulo".
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. Decretar qualquer tipo de prisão,
excetoprisão emflagrante delito.

. Decretar medidas cautelares;

. Proibir ou restringir a assistência
jurídica aos investigados - não
podendo proibir a presença do
advogado ou o exercício da atividade
profissional, lembrando que o
inquérito é inquisitivo e não existe o
contraditório.

Também deve ser lembrado sobre a
cláusula da reserva jurisdicional, momento
em que há expressa previsão constitucional de
competência do judiciário para determinados
atos, a exemplo de:

. invasão domiciliar (durante o dia);

. interceptação telefônica.

Nestes casos as CPI's deverão solicitar
ao órgão jurisdicional competente que tome tais

medida!>, necessárias à condução dos trabalhos.

Excessos cometidos pelas CPI's poderão
ser revistos em sede de Habeas Corpus ou

Mandado de Segurança, junto ao STF.

Agora, há um problema quanto à

investidura de atos próprios de autoridades
judiciais para as CEI's (Comissões Especiais de
Inquérito) formadas nas Assembléias

Legislativas e Câmaras Municipais.

Por simetria, tais colegiados, acom-
panhando o Texto Constitucional, deveriam ter

os mesmos poderes e prerrogativas, transcritos
nas Cartas Estaduais e Leis Orgânicas, a fim de
cumprir seu mister.

Contudo, há uma dificuldade, um breque,
criado junto ao Art. 22 da Carta Maior, o qual
indica que a legislação sobre direito processual é
privativa da União.

W.R. MATEUS

Assim sendo, como se adaptar os Textos
das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas
sem ferir de morte o Texto Maior, e sem que os
trabalhos das comissões caiam em desmo-
ralização, por exemplo, ante a resistência para o
comparecimento de testemunhas?

a sua au
o com
adminis
veracid:
membrc

O Art.20, XIV a XVI, da Carta
Bandeirante prevê a possibilidade de convocação
de Secretários de Estado, Procurador Geral do
Estado, e demais dirigentes da Administração
Pública direta e indireta para prestar
pessoalmente informações, e bem como
requisitar informações dessas autoridades, sob
pena de crime de responsabilidade, contudo, é
silente quanto à inquisição de testemunhas
recalcitrantes.

determi]
poderá s

j

requeri

autoriz~

Plenário

3 membr

S

Também é oportuno observar, que dado

ao princípio da separação dos Poderes, a Carta
não prevê o poder para convocação do
Governador do Estado.

2.

3.

S:

1.

2.

3.

Apenas argumentando, se entendermos
que no nível federal há a Justiça Comum Federal,

e no nível Estadual congênere Justiça Comum
Estadual, a questão fica ainda um pouco mais
delicada, no caso do Município, eis que não há

autoridade judicial neste nível.
DI

na busca (

Estabelecido o impasse, socorremo-nos

do excelente trabalho desenvolvido pela
FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA -
CEPAM, denominado "A CÂMARA MUNICIPAL

E O PAPEL DO VEREADOR - ORGANIZAÇÃO,
COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO",

emitido pela Unidade de Produção de Pareceres
e Informações Jurídicas, SÃO PAULO, 2001,
disponível na internet junto ao endereço
www.cepam.sp.gov.br/pp _1 /publicacoes.

1.

2.

3.

Estudo de extrema valia faz distinção
entre comissões processantes e comissões
especiais de inquérito.

cpp

"Art.218
poderá I
justiça, (
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PODER LEGISLATIVO - FUNÇÃO FISCALIZATÓRIA

que os valores
vertidos para um
despesas para o
o.

Contudo, não se deve esquecer que o TC
também poderá vir a representar ao MP, quanto
às demais hipóteses previstas no ordenamento
penal, eis que são passíveis de ação penal pública
incondicionada.

es propriamente
é que o Tribunal,

órios, e após o
rificando indícios
ção de autoria,

rgãodo Ministério
ões pertinentes,
de improbidade
el.

Por fim, há previsibilidade de que o TCE
atue por meio de denúncia - que terá caráter
sigiloso até a apuração dos fatos, devidamente
subscrita, eis que a Constituição Federal/88
proíbe o anonimato - e dependendo do caso
haverá uma inspeção própria, ou subsídio para
exame das contas.

Também é bom lembrar que se constatado
que houve dolo ou culpa no oferecimento da
denúncia, nos termos da LC 709/93 o TCE
enviará a documentação ao Ministério Público
para as medidas cabíveis.

demos afirmar que
presente (set/02)

todas com base na

42, parágrafo único

despesas nos dois

dato, sem previsão
CONCLUSÃO

A fim de concluir este trabalho, não
podemos deixar de dizer que de nada valerá a
sistemática criada pelo Legislador, quer seja por
mandamento constitucional ou infra-
constitucional, e bem assim, todo o empenho e
dedicação dos Órgãos/pessoas responsáveis
pelos controles interno e externos, se o
verdadeiro órgão fiscalizador, que é a sociedade,
e em última análise, o cidadão comum, não se
engajar no processo de construção de uma
sociedade democrática.

É a sociedade quem determina o
engajamento das instituições, quer pela crítica
séria, quer pelo apóio.

De nada valerão os Órgãos Demo-
cráticos, tais como Ministério Público, Tribunais
de Contas, Poder Legislativo e Judiciário, pilares
do Estado de Direito, ou o esforço individual de
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cada Membro que Ihes compõe, se o povo, fim
ao qual a norma se destina, não exigir a
efetividade da intenção do Legislador
Constituinte, que em última análise, visa o bem
comum e o desenvolvimento social, para
construir uma sociedade livre, justa e solidária,
garantindo o desenvolvimento nacional e
erradicando a pobreza e a marginalização, nos
exatos termos das regras programáticas
instituídas em 1988, junto ao Artigo 3° da
Constituição Federal, as quais todos nós
sonhamos em um dia alcançar.
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